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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copias as Secretarias Municipais de Administração e Finanças e de Saúde, no sentido de que analise a possibilidade de contemplar os profissionais da saúde da equipe que atuam na Unidade Básica – Dr. Gabriel Caetano Rosa - PSF 3, com a gratificação covid.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Referida indicação se faz jus mediante mencionada unidade estar sendo de uso exclusivo para pacientes com sintomatologia SARS COVID 19, assim com maior exposição a risco de contaminação e estando resguardados e amparados pela lei complementar n°173 de 27 maio de 2020 para o recebimento de referida gratificação. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 12 de Abril de 2021.
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